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REQUERIMENTO S/Nº
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis que encaminhe expediente ao Senhor Governador do Estado em regime de urgência, através da Agência Tocantinense de Transportes e Obras AGETO, solicitando a serviços de tapa-buracos da TO – 280, no trecho que liga os municípios de Almas e Natividade.

O Deputado que o presente subscreve, vem nos termos regimentais após anuência do Plenário, requerer ao Presidente desta Augusta Casa de Leis, o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em regime de urgência, através da Agência Tocantinense de Transportes e Obras AGETO, solicitando a serviços de tapa-buracos da TO – 280, no trecho que liga os municípios de Almas e Natividade.

JUSTIFICATIVA
A rodovia TO-280, que liga os municípios de Almas a Natividade, é de fundamental importância para a economia e o desenvolvimento da região, sendo utilizada para o transporte de pessoas, bens e serviços, além de ser essencial para o escoamento da produção agrícola local.
Ocorre que, infelizmente, a referida rodovia se encontra em estado precário, com diversos buracos que colocam em risco a segurança dos usuários, além de causar prejuízos aos veículos e dificultar o tráfego.
A situação da rodovia tem causado, ainda, dificuldades no transporte de produtos agrícolas, o que prejudica a economia local e o abastecimento da população.
Diante do exposto, e considerando a importância da rodovia TO-280 para a região, é imprescindível que sejam realizados, com a máxima urgência, serviços de tapa-buracos no trecho que liga os municípios de Almas a Natividade, a fim de garantir a segurança dos usuários, melhorar o tráfego e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da região.
Por isso, peço aos nobres Pares apoio na aprovação da presente matéria.
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